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LEI 12.334 / 2010 –
•Estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens destinadas à acumulação
de água para quaisquer usos, à disposição final ou temporária de rejeitos e à
acumulação de resíduos industriais,
•Cria o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens - SNISB

•Nova lei 14.066 – 30/setembro/2020 – Correções e aperfeiçoamento.

Art 5º - A fiscalização da segurança de barragens caberá..:
I – à entidade que outorgou o direito de uso dos recursos hídricos, quando o 
objeto for acumulação de águas.

No Estado do Paraná o órgão que Outorga direito de uso de recursos hídricos é o 
Instituto Água e Terra - IAT

Aproveitamento Hidrelétrico  – ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica)
Rejeitos minerais                       - ANM (Agência Nacional de Mineração)

Demais usos: ?
Abastecimento, irrigação, piscicultura, lazer, paisagismo, entre outros.



REGULARIZAÇÃO SEGURANÇA DE BARRAGENS

PORTARIAS – AGUASPARANÁ

Portaria Nº 14 /2014 - Plano de Segurança de Barragens

Portaria Nº 15 /2014  - Inspeção de Segurança de Barragens

Portaria Nº  46 / 2018 – Plano de Segurança, Inspeção Regular e Especial, 
Revisão Periódica e Plano de Ação de Emergência

• Periodicidade de atualização
• Qualificação do responsável técnico
• Conteúdo Mínimo
• Nível de Detalhamento

Comitê Paranaense de Segurança de Barragens - Projeto de Lei 712/2019, 

visando estabelecer Lei Estadual de Segurança de Barragens.



Todas as barragens e reservatórios de acumulação não natural de água 

• Independente da área de espelho d’água,  altura ou idade de barramento. 

• Açudes com barramento

• Também os reservatórios de rejeitos e acumulação de resíduos industriais.

Quem é o responsável pela barragem (empreendedor) ?

• Pessoa física ou jurídica que detenha outorga de uso de recursos hídricos

• Quem explore oficialmente a barragem para benefício próprio ou da coletividade

• Aquele com direito real sobre as terras onde se localizam a barragem e o reservatório

Quais barragens devem solicitar Outorga?



As barragens outorgadas pelo IAT serão classificadas conforme:

Categoria de Risco:

• Características técnicas (tipo de material, altura, o comprimento, o tipo de
fundação, a idade e a vazão de projeto da barragem)

• Estado de conservação.
• Plano de Segurança da Barragem.

Dano Potencial Associado:

• Volume do reservatório
• Potencial de perdas de vidas humanas
• Impactos ambiental e socioeconômicos.











Visitas Técnicas - Classificação das Barragens

1 – Visitas Técnicas 
• Características técnicas (tipo de material, altura, o comprimento, o tipo de

fundação, a idade e a vazão de projeto da barragem)
• Estado de conservação.

Prioridades de visitas

•Barragens com os maiores espelhos d’água
•Barragens situadas em áreas urbanas
•Barragens em cascata



Mancha de Classificação – DPA

• Volume do reservatório

• Potencial de perdas de vidas
humanas

• Impactos ambiental e
socioeconômicos.



Realizações de 2020

• Equipe exclusiva de segurança de barragens

• Mapa com a localização das barragens

• Conhecer as barragens – localização e tamanho



Mapa das barragens 

http://www.iat.pr.gov.br/Pagina/Programa-de-Seguranca-de-Barragens



Mapa Barragens – Barragem Petrobras – São Mateus do Sul



Notificação  aos empreendedores



Atualização no Sistema Nacional de Informações Segurança de 
Barragens - SNISB



Folder de Segurança de Barragens



Folder de Segurança de Barragens



•1 –Capacitar a equipe de Segurança de Barragens.

DESAFIOS FUTUROS

• 2 – Conhecer e classificar as barragens – SNISB e SIGARH

• 3 – Ação dos órgãos fiscalizadoras em caso de risco

• 4 – Analisar PSB e PAE

• 5- Descomissionar barragens

• 6 - Atuação junto aos pequenos empreendedores - orientação e 
indicação de boas técnicas
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